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DECRETO N9 7102/90 ~-· t<t9 deD/...::.l...J 7-o 
24 de agosto de 1990 

Dispõe sobre concessao de pla~ 

tas populares no Loteamento d~ 

nominado " CAMPO DOS ALEMÃES " , 

e dá outras providências . 

O Prefeito Municioal de São José dos Cam-

pos, no uso de suas atribuições legais, nos termos do inciso I X, do arti 

go 92 da Lei Orgâ nica do Município vigente, e o que consta do processo ad 

ministrativo n9 037590-4 / 90; 

CONSIDERANDO a implantação pe l o Município, 

no Loteamento Campo dos Al emães à população de baixa renda, e tendo em 

vista a necessidade da liberação imediata dos lotes dotados de infra - es

trutura mínima , exigida pela Lei Municipal n9 3721/90 para construção; 

D E C R E T A 

Artigo 19 - Fica autorizada a liberação de 

plantas populares para edificações residenciais no loteamento denominado 

" Campo dos Alemães ", nos l otes das quadras 08 , 09, 10, 11 , 12, 13; lo

tes 01 a 16 da quadra 14; lotes 23 a 44 da quadra 81 , nos lotes da quadra 

82 , lotes 01 a 20 da quadra 83 ; lotes 24 a 46 da quadra 92; e, lotes 01 a 

23 da quadra 106. 

Artigo 29 - Este decreto entrará em 

na data de sua publicação , revogadas as disposições em contrário . 

vigor 

Prefei t ura Municipal de São José dos Cam-

pos , 24 de agos t o de 1990 . 

N ehM-~"Tnlr.rc 

Secretário e Transportes 

Registrado licado na Divi s ão de Forma-

lização de Atos, aos vinte e quatro dias do mês de agosto do ano de mi l 

novecentos e noventa . 
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